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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 165/2016 

  PREGÃO (PRESENCIAL) N° 028/2016  

EDITAL Nº 031/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESIDUOS HOSPITALARES – SÓLIDOS E QUÍMICOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 de Junho de 2016. 

HORÁRIO DE INÍCIO: 09h30min – horário de Brasília (início do credenciamento). 

SETOR INTERESSADO: SAÚDE 

2 - LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões do Prédio Sede da 

Prefeitura, localizado na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro São Luiz do Paraitinga/SP, 

CEP 12.140-000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº. 44/2015. Os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o 

credenciamento das empresas interessadas. 

3 - ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de São Luiz do Paraitinga – entrada pela Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, 

São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, e-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, 

telefone: 12 3671-7000 / fax 12 3671-7004. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da Internet http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga torna público 

que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido 

neste instrumento convocatório. 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 966/2009 e Decreto Municipal nº 21 de 17/03/2010, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e atualizações posteriores; 

Será regido também pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

pela Portaria SMS-G nº 1210 de 02 de agosto de 2006. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório. 

Integram este Edital os anexos: 

mailto:pmslparaitinga@uol.com.br
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I - Recibo de Retirada do Edital; 
II – Termo de Referência; 
III - Proposta Comercial;  
IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
V - Modelo de Declaração de Habilitação; 
VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
VII - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho. 
VIII - Minuta da Contrato; 
 
A despesa estimada em R$ 104.560,00 (cento e quatro mil e quinhentos e sessenta 

reais), onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2016 no seguinte 

elemento: 

Órgão Unidade Elemento de Despesa 

05- Serviços de Saúde Serviços de Saúde 3.3.90.39.00 

 
1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. - O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do 
ramo correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no 
presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos deverão retirá-los 
junto ao setor de Licitações, à Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03,São Luiz do Paraitinga – SP, no 
horário comercial, das 08:00 as 10:30 e das 13:00 as 15:30 horas(Brasília), ou poderá 
ser retirado na íntegra, no endereço eletrônicowww.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, sem 
qualquer custo para o licitante, neste último caso deverá preencher o recibo (Anexo II), 
assinar e encaminhar via fone/fax (12) 3671.7000, ou escaneado e encaminhado para 
o email: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 

2.2.1. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação poderão ser obtidos no 
Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, no 
horário comercial ou pelo telefone (12) 3671.7000. 

2.2.2. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito serão 
respondidos e disponibilizados no site www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 

2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja 
apresentada no mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes 
opacos, lacrados e, preferencialmente timbrados ou como carimbo do CNPJ, e com os 
seguintes dizeres: 

 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 028/2016 
ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 
 
 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 028/2016 

ENVELOPE “II” – HABILITAÇÃO 
(razão social do proponente – CNPJ – endereço) 

 
2.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 

envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as 
informações faltantes e/ou retificá-las. 

2.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “II” – Habilitação antes do 
Envelope “I” - Proposta de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu 
conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

2.6. Não será permitida no presente Pregão, a cessão, transferência e a 
subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

2.7. Não será permitida a participação neste pregão: 
2.7.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
2.7.2. De consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.7.3. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do Artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520/02; 

2.7.4. Cujos sócios ou acionistas estejam impedidos face ao disposto no Art. 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

2.7.5. Empresas em processo de falência e recuperação judicial. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1 Quanto aos representantes: 
a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou 

cooperativa, ou empresário individual, cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores alterações ou do 
contrato consolidado e posteriores alterações), devidamente registrado na Junta 
Comercial em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou o Ato constitutivo 
devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou 
particular (Anexo VII), com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para 
a outorga. 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

3.1.2 Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o 
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modelo estabelecido no Anexo III deste edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e 
“II”. 

3.1.3 Quanto às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP): 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
posteriores, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste 
edital, e apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II”. 

3.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

3.3 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 
defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.4 Os documentos aludidos para o credenciamento deverão estar FORA 
dos envelopes “I” e “II”. 

3.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, os quais ficarão retidos e 
não serão devolvidos ou por qualquer processo de cópia autenticada, no termos do Artigo 
32 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como, poderá ser autenticado 
nos termos do item 7.1. 
 
4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

4.1. No horário e local indicados neste edital será aberta à sessão, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1, assim como, apresentando a 
DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo Anexo III (Essa Declaração deverá estar 
FORA dos envelopes “I”e “II”). 

4.1.1. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e 
estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão. 

4.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os 
envelopes “I”e “II”, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 

4.3. Após o recebimento dos envelopes “I” (proposta) e “II” (habilitação), não será 
aceito novos proponentes. 

4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da Equipe de Apoio e 
aos representantes das empresas participantes, de todos os documentos apresentados no 
credenciamento, nos envelopes “I” e “II” apresentados, em todas as propostas, nos 
documentos de habilitação do vencedor. 

4.5. O envelope “II” - HABILITAÇÃO dos licitantes que não tiveram os envelopes 
abertos, esses serão devolvidos prontamente. 

4.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes 
de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão 
sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos, devendo os motivos 
serem consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 
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4.6.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, somente dar-
se-á após a etapa competitiva de lances verbais, exceto nos casos apresentados pelo 
Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes. 

4.7. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante: 
a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 
b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de fato impeditivo 

em sua participação no presente certame, considerando ainda o exposto no item 4.1.1. 
4.8. Será aplicada penalidade prevista no item 15.3 deste Edital ao licitante que fizer 

declaração falsa. 
4.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 15.2 deste edital. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”) 
5.1. – A Proposta deverá ser apresentada impressa em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo 
procurador. 
5.2. - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
5.3. - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1. - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail 
(se houver) e CNPJ do licitante; 
5.3.2. - Valor unitário em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
5.3.3 - Valor Global em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 
casas decimais; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
5.3.4. - Marca e modelo dos produtos cotados; 
5.3.5. - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data de sua apresentação; 
5.3.6. – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos 
os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
5.3.7. – Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no anexo II – Termo de Referência. 
5.4. – A proposta deverá estar datada e devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa. 
 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
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Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação Completa, na seguinte conformidade: 
6.1. - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 6.1., a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 
previsto no item 3 deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope 
nº 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 
6.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ) 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões:  
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;  
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei;  
c.3) Certidão Negativa de Débitos Mobiliários Municipal ou Certidão Positiva de Débito com 
efeitos de negativa. 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito 
com Efeitos de Negativa;  
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943;  
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços;  
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g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, a contar do momento  em que for declarado vencedor, nos 
termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa;  
g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

6.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.4. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo VI). 

b) Declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de 

apresentar no ato da assinatura do contrato a licença de funcionamento expedida 

pela vigilância sanitária.   

SÚMULA Nº 14 do TCESP - Exigências de comprovação de propriedade, 

apresentação de laudos e licenças de qualquer espécie só são devidas pelo 

vencedor da licitação; dos proponentes poder-se-á requisitar tão somente 

declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de 

apresentá-los no momento oportuno. 

6.5. - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
Atestado que comprove aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, de no mínimo 10% do solicitado no presente Edital por meio 
da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por 
pessoa jurídica de direito público ou privado.  
6.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.6.1. - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou 

mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo 

Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação.  

6.6.2. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
6.6.3. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
6.6.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.6.5. - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante. 
6.6.6. - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. - No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
7.2. - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os 
envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 
7.3. - O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 
7.4. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1. - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 
7.4.2. - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes. 
7.4.3. - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
7.5. - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6. - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
7.6.1. - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela. 
7.6.2. - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes. 
7.6.3. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, 
os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
7.7. - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço unitário, observada a redução mínima de:  
7.8. - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
7.9. - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
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7.9.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
7.9.2. - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 
123/2006 e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta. 
b.1) Entende.se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
7.9.3. - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
7.9.4. - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 
quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do 
direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 
de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 
a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 
configurada a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela 
proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
7.10. - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas 
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
7.11. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital. 
7.12. - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
7.13. - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
7.14. - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas 
neste Edital. 
7.15. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente 
entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 
novos. 
7.16. - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.17. - Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado. 
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7.18. - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor. 
7.19. - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
7.20. - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
7.21. - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo 
os licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
 
8.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. - Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A 

petição será encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

8.2. - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor desse Edital e PROTOCOLADA 

no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, 

localizado na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro São Luiz do Paraitinga/SP, em horário 

de expediente. 

8.2.1. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

8.5 - Admite-se impugnação por intermédio de “fac-simile” (12 36717004) ou e-mail 

(licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento condicionada à 

protocolização do original, no PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 

horas. 

 

9- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que 

houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.1.1. - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 

mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

9.1.2. - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminha-lo devidamente informado à autoridade competente. 

9.1.3. - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1.4. - Os recursos devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, sito a Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São 

Luiz do Paraitinga, CEP 12.140.000, dirigidos ao Prefeito Municipal. 

9.1.6. - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

9.1.7. - Admite-se impugnação e recursos por intermédio de “fac-simile” (12 36717000) ou e-

mail (licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 

condicionada à protocolização do original, no PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

no prazo de 48 horas. 

9.2. DA ADJUDICAÇÃO 

9.2.1. - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

Pregoeiro adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.2.2. - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) 

do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.3. - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.3.1. - Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

9.3.2. - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar a Ata de Registro, respeitada a validade de sua(s) 

proposta(s). 

9.3.3. - As publicações dos atos oficiais referentes a este Pregão serão publicadas no Diário 

Oficial do Estado e conforme Lei Orgânica do Município. 

9.3.4. - A convocação para assinatura da Ata de Registro será feita da mesma maneira 

descrita no  

item 9.3.3 

 

10 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

10.1. - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal nº. 21, de 17/03/2010, no que couber e será subscrita pela autoridade que 
assinou o edital. 
10.2. - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
serviços(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que 
serão observadas nas futuras contratações. 
10.2.1. - Ao preço do primeiro colocado serão registrados tantos fornecedores quantos 
concordarem. 

mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP 

PRAÇA Dr. OSWALDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-5, TEL/FAX: (12) 3671-7000 – 3671-7004 

Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br E-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

Fls. 
Nº  

 

 

12 
 

10.3. - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da convocação publicada no Diário Oficial do Estado. A 
proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluída e sofrerá as 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/02.  
10.4. - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação 
da Ata. 
10.5. - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação da respectiva Ata.  
10.6. - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
10.7. - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro 
de Preços cancelado quando: 
10.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
10.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
10.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
10.7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
10.8. - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
10.9. - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
10.10. - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá 
apresentar a licença de funcionamento expedida pela vigilância sanitária, sob pena 
de decair do direito à contratação, se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.   

11- DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis contados da 
confirmação do recebimento da ordem de execução de serviços. 
11.2. A prestação dos serviços será em São Luiz do Paraitinga no endereço 
indicado na autorização de fornecimento. 
11.3. - A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura do contrato 
indicará(ão):  
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela 
Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 
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11.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a 
Autorização de Fornecimento. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por 
e-mail, fax ou ofício, o recebimento da Ordem no prazo de 01 dia útil, sob pena de 
decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.3.2. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade 
da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de 
entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
11.4. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 

e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 

dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

c) O Recebimento provisório e definitivo referente ao fornecimento e instalação do material, 

serão praticados pelo setor Técnico da Prefeitura Municipal, qual seja a Diretoria de 

Informática. 

12 - FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor 
Solicitante e anuência da Diretoria de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta 
corrente indicada pela empresa contratada. 
12.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição 
dos serviços, quantidades, preços unitários e o valor total. 
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 
12.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13. SANÇÕES 

13.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
13.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 
da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E 
ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
13.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por 
igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo 
inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) solicitado (s), por dia de 
atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa 
pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no item 13.2. 
 
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. - A homologação e a convocação para assinatura do Contrato será divulgado no DOE. 

14.3. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

conforme disposição da Lei Orgânica do Município. 

14.4. - Após a celebração do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação 

das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual 

serão inutilizados.  

14.5. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

14.6. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga. 

 

São Luiz do Paraitinga, em 13 de Junho de 2016. 

 

 

 

_________________ 

Luiz Carlos Pião 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 165/2016  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 028/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 031/2016 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remete-lo à Seção de Licitações, 

pelo e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 

Paraitinga da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br) para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br) 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 028/2016 

Denominação:_____________________________________________________ 

CNPJ:_______________________________________ 

Endereço:____________________________________n°____ bairro_________ 

Cidade:___________________________Estado____________CEP___________  

e-mail:___________________________________________________________ 

  

Telefone: _____________________    Fax: _________________ 

Obtivemos, por meio do acesso à página www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:______________________________ , _____ de _____________________ de 2016. 

 

Nome:_______________________________________ RG _______________________ 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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ANEXO ll 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 165/2016 

 PREGÃO (PRESENCIAL) N° 028/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 031/2016 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESIDUOS HOSPITALARES – SÓLIDOS E QUÍMICOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES: 

ITENS 
DESCRIÇÃO  

UNID. QUANT REDUÇÃO 
VALOR MÉDIA 

UNI. R$ 

 VALOR  MÉDIA 

TOTAL R$ 

1 
COLETA, TRANSPORTE E 
INCINERAÇÃO DO LIXO 

HOSPITALAR. 
Kg 

 
5000 R$ 0,59 R$ 11,75 

 
R$ 58.750,00 

2 
COLETA, TRANSPORTE E 

INCINERAÇÃO DE LIXO QUÍMICO.   Kg 
 

3000 R$ 0,76 R$ 15,27 
 

R$ 45.810,00 

VALOR TOTAL R$ 104.560,00 

 

1-  Do objetivo e da finalidade: 

Assegurar as condições mínimas nas etapas de manejo do gerenciamento dos Resíduos de 

Serviço de Saúde, especialmente na coleta, transporte externo, tratamento e destinação final 

dos RSS gerados pelos setores de saúde, como vista a preservar a Saúde Pública e ao Meio 

Ambiente.  

A presente contratação tem por finalidade coletar, pesar, transportar, tratar e dar destinação 

final adequada a todo e quaisquer Resíduos de Serviço de Saúde – RSS, lixo patológico e 

orgânico, apresentado pelo gerador/prestador, sob fiscalização da CONTRATANTE, como 

também dos setores vistoriados e fiscalizados da Administração Pública, respeitando todas as 

legislações pertinentes e vigentes. 

2. Da descrição dos serviços 

De acordo com a resolução ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são 

definidos como geradores de RSS todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde 

humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; 

laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se 

realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias 

inclusive as de manipulação; centro de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 

farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtos de materiais e controles para 
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diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura, 

serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

3. Da classificação dos resíduos de serviço de saúde (RSS) 

A classificação dos RSS vem sofrendo um processo de evolução contínuo, na medida em que 

são introduzidos novos tipos de resíduos nas unidades de saúde e como resultado do 

conhecimento do comportamento destes perante o meio ambiente e a saúde, como forma de 

estabelecer uma gestão segura com base nos princípios da avaliação e gerenciamento dos 

riscos envolvidos na sua manipulação. 

Os Resíduos de Serviços de Saúde são partes importantes do total de resíduos sólidos 

urbanos, não necessariamente pela quantidade gerada (cerca de 1% a 3% do total), mas pelo 

potencial de risco que representam à saúde e ao meio ambiente. 

Os Resíduos do Serviço de Saúde ocupam um lugar de destaque, pois merecem atenção 

especial em todas as suas fases de manejo (segregação, condicionamento, armazenamento, 

coleta, transporte, tratamento e disposição final) em decorrência dos imediatos e graves riscos 

que podem oferecer, por apresentarem componentes químicos, biológicos e radioativos. 

Os RSS são classificados em função de suas características e conseqüentes riscos que podem 

acarretar ao meio ambiente e à saúde. 

De acordo com resolução ANVISA nº 306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05, os RSS são 

classificados em cinco grupos: A, B, C, D e E. 

Grupo A 

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem 

apresentar risco de infecção. 

 A1 
- Culturas e estoques de microorganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, 

exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; meios 

de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; 

resíduos de laboratórios de manipulação genética. 

- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 

de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microorganismos com relevância 

epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação 

ou má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta 

incompleta. 
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- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e 

materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre. 

 A2 
- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos 

a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas 

forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microorganismos de 

relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 

estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica. 

 A3 
- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com 

peso menor que 500 gramas ou estrutura menor que 25 centímetro ou idade gestacional 

menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido 

requisição pelo paciente ou familiares. 

 A4 
- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento 

médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 

provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes 

Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou 

microorganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 

ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

- Resíduos de tecido adiposo provenientes de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. 

- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha 

sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 

cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica. 

- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 

suas forrações. 

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

 A5 
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- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais 

materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza 

de contaminação com príons. 

GRUPO B 

Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao 

meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 

reatividade e toxicidade. 

- Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásticos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por 

serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 

resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS nº 344/98 

e suas atualizações. 

- Resíduos de saneantes, desinfetantes, resíduos contendo metais pesados; reagentes para 

laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10004 da ABNT 

(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

GRUPO C 

Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em 

quantidades superiores aos limites de isenção especificados nas normas do CNEN e para os 

quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 

- Enquadram-se neste grupo os rejeitos radioativos ou contaminados com radionuclídeos, 

provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços de medicina nuclear eradioterapia, 

segundo a resolução CNEN-6.05. 

GRUPO D 

Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio 

ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

- Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, 

resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de venóclises, 

equipo de soro e outros similares não classificados como A1; 

GRUPO E 
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Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, 

lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas, e todos os utensílios 

de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placa de Petri) e 

outros similares. 

4. Do pessoal 

Os funcionários da empresa vencedora do certame licitatório, quando da coleta deverão ter 

recebido treinamento e orientação para a execução do serviço. É obrigatório o uso de 

uniformes e equipamentos de proteção individual conforme determinados na Lei e normas que 

regem os serviços ora licitados.  

Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão uniformizados e utilizar crachá constando 

foto, nome da empresa, telefone, nome e função do profissional e deverá ser portado na 

altura do peito para identificação imediata. 

5. Do transporte dos resíduos 

O transporte dos resíduos de serviços de saúde, objeto deste memorial, será feito em veículos 

apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, obedecerá as seguintes regras: 

Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não sendo permitido 

seu transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou substâncias; 

O carro transportador deverá ser fechado, com caçamba estanque, que não permita 

vazamento de líquidos. Estes hão de ser construídos com material resistente à lavagem, liso e 

sem arestas, como por exemplo: plástico, fibra de vidro e aço inoxidável (carro de madeira 

não são permitidos). A capacidade máxima deste veículo precisa estar de acordo com as 

normas vigentes de segurança e medicina do trabalho. Os carros deverão ainda apresentar 

abertura em toda a face superior, com tampa leve e de fácil manejo e se tiverem mais de 150 

litros de capacidade, fundo com caimento e dreno tipo válvula de pia, com tampa para 

escoamento da água de lavagem; 

As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo a 

inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preservação do 

meio ambiente; 

Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados, usando, para isto, 

nos quadros lados, o desenho previsto na legislação. 

6. Do tratamento e destinação final dos RSS 

Os serviços contratados deverão ser efetuados de acordo com as legislações vigentes. 
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Os sistemas de tratamento de RSS devem ser objeto de licenciamento ambiental, de acordo 

com a Resolução CONAMA nº 237/97 e são passíveis de fiscalização e de controle pelos 

órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente. 

Consiste na disposição definitiva de resíduos no solo ou em locais previamente preparados 

para recebê-los. Pela legislação brasileira a disposição deve obedecer a critérios técnicos de 

construção e operação, para as quais é exigido licenciamento ambiental de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 237/97. 

7. Dos locais de coleta 

Centro de Saúde Municipal; PSF Oswaldo Cruz; PSF Catuçaba; PSF São Sebastião; e os 

resíduos trazidos ao Centro de Saúde pela Santa Casa de Misericórdia e consultórios dentários 

sediados no Município. 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 165/2016  
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 028/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 031/2016 
 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

e-mail: Telefone/Fax: 

SENHOR FORNECEDOR: 

Solicitamos de Vossa Senhoria, apresentação, dentro do prazo estipulado neste PREGÃO, os preços e 

demais condições, para a prestação dos serviços conforme especificações abaixo: 

 

Item Descrição Quant. Unid. Valor  Mensal Valor Total 

1 
Coleta, Transporte e Incineração 
do Lixo Hospitalar – Sólidos. 

5.000 Kg   

2 
Coleta, Transporte e Incineração 
do Lixo Hospitalar – Químico. 

3.000 Kg   

Valor total por extenso: 

Prazo de Validade da proposta: ___________________ 

Condição de Pagamento: ________________________ 

Prazo de Entrega: ______________________________ 

 
Data            de                                                   de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do 
proponente 

 

Prazo de validade da proposta no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de abertura dos envelopes. 
 
Declaro de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 165/2016 
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 028/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL Nº 031/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado de São 

Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.631.248/0001-51, 

com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº. 03, na cidade de São Luiz do Paraitinga, 

devidamente representada por seu Prefeito Municipal, LUIZ CARLOS PIÃO, portador da cédula 

de identidade RG n°                     e inscrito no CPF/MF sob nº.                       , brasileiro, 

separado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua José de Paula Nunes, nº. 144, Bairro 

São Benedito, doravante designada PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 

representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste 

para Registro de Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal 

nº 21, de 17/03/2010, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

DETENTORA 
Denominação: ............................................. 
Endereço: ................................................... 
CNPJ: ......................................................... 
Representante Legal: ................................... 
CPF: ........................................................... 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. - A presente licitação tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS HOSPITALARES – SÓLIDOS E 
QUÍMICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. Prazo de execução: 05 dias úteis contados da data de recebimento da Autorização de 
fornecimento. 
2.1.1. Os Materiais deverão ser retirados pela contratada, no Setor de Saúdes da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, localizada na Praça Dr. 
Oswaldo Cruz nº 03, centro – São Luiz do Paraitinga – Estado de São Paulo, após a 
emissão da respectiva ordem de serviços. 
2.2. - A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de 
Registro indicará(ão):  
a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 
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b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela 
Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 
2.2.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a 
Autorização de Fornecimento. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por 
e-mail, fax ou ofício, o recebimento da Ordem no prazo de 01 dia útil, sob pena de 
decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
2.2.2. - Em caso de possível atraso na prestação dos serviços por fato superveniente a 
vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo 
de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
2.3. - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 
e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 
dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a partir 

da assinatura da mesma. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pela responsável do Setor 
de Solicitante de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa 
contratada.  
4.1.1. - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição 
dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.1.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 
4.1.3. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.2. - A despesa estimada onerará as seguintes dotações orçamentárias: 
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Órgão Unidade Elemento de Despesa 

05- Serviços de Saúde Serviços de Saúde 3.3.90.39.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
5.1. - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 028/2016 e nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste. 
5.2. - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) 
recusado. 
5.3. - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 
6.3. - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para entrega. 
6.4. - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 
7.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
7.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 
unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E 
ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
7.2.1. - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 

Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 

data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega 

por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o 

prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) solicitado (s), por 

dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a 

multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no item 

13.2 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA 
8.1 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de 
Preços cancelado quando: 
8.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.3 - Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
8.4 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
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8.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
8.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
8.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
8.8 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DO CONTRATO 
9.1. - Fica designado o servidor _________ do Setor __________ para acompanhar, fiscalizar 

e controlar a execução da Ata de Registro de Preços, para os fins do disposto no artigo 67 da 

Lei 8.666/93, responsabilizando-se pela execução e conferencia dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital do Pregão nº. 028/2016 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

10.2. - A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– FORO 

11.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga. 

11.2. - Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

          São Luiz do Paraitinga, ____ de _________________ de 2016. 

______________________________ 
LUIZ CARLOS PIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
 

DETENTORA(S): 

_____________________________              _____________________________ 

Testemunhas: 

_____________________________              _____________________________  
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(modelo) 

 

 

Eu __________________________________________(nome completo), RG nº 

_____________, representante legal da empresa __________(denominação da pessoa 

jurídica)________________ , CNPJ nº ________________________________, DECLARO, sob 

as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº 028/2016, realizado pela 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________(denominação da pessoa 

jurídica)________________, CNPJ nº ________________________é 

_____________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº 

028/2016, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 

Paraitinga. 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

(modelo) 

 

 

Eu _______________________________________________________(nome completo), 

representante legal da empresa __________(denominação da pessoa 

jurídica)________________, interessada em participar do Pregão Presencial nº 028/2016, da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, declaro, sob as penas da 

lei, que a __________________________________________________(denominação da 

pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

_______________________, ______ de __________________de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO Nº 
 
- LEI Nº. 10.520/02; 
- LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 
- DECRETO MUNICIPAL Nº 966 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009; 
- PROCESSO ADM. Nº 165/2016 – PREGÃO Nº 028/2016 – EDITAL Nº 031/2016; 
- DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA, 

   Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço 

por prazo determinado, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 46.631.248/0001.51, com sede na Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº. 03, na cidade de São 

Luiz do Paraitinga, devidamente representada por sua Prefeita Municipal, LUIZ CARLOS PIÃO, 

portador da cédula de identidade RG n°               e inscrito no CPF/MF sob nº.                   , 

brasileiro, separado, residente e domiciliado nesta cidade, na                                    , 

denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa ____________________, inscrita 

no CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, n.º 

________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr.ª (o.) 

_________________, RG nº __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora do 

Pregão n.º 028/2016, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

Decreto Municipal nº 966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS 
HOSPITALARES – SÓLIDOS E QUÍMICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer o(s) serviços(s) licitados com as mesmas 
características e preços propostos no processo licitatório, modalidade Pregão 
(Presencial) nº 028/2016. 
1.2. - Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
1.2.1. - Edital do PREGÃO nº 028/2016 e seus Anexos; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Os Materiais deverão ser retirados pela contratada, no Setor de Saúdes da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, localizada na Praça Dr. 
Oswaldo Cruz nº 03, centro – São Luiz do Paraitinga – Estado de São Paulo, após a 
emissão da respectiva ordem de serviços. 
2.1. - A Ordem de Serviço será imediata e o prazo para a retirada do material 

inicia-se após a emissão da Ordem de Serviço que será expedida após a assinatura 

do contrato. 

2.1.1. - A Ordem de Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail, a qual 
deverá ser devolvida a Diretoria de Compras, devidamente assinada, datada e com RG do 
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recebedor, por meio do fax 12 3671-7004 e/ou por meio do e-mail: 
compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de 
comprovação do recebimento. 
2.1.2. - O recebimento do instrumento de compra fica condicionado a atualização, pelo 
fornecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do item 6.2.2; 
2.1.3. - Se as certidões apresentadas para habilitação ainda estiverem válidas o fornecedor 
estará dispensado de atualizá-las. 
2.2. - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em receber a Ordem de 
Entrega no prazo marcado sofrerá a sanções previstas na Lei 10.520/2002 e na Lei 8666/93 e 
suas alterações vigentes. 
2.3. - O prazo máximo para retirada do material é de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
confirmação do recebimento da Ordem de Execução de Serviços. 
2.3.1. - A execução será em São Luiz do Paraitinga no endereço indicado na Ordem de 
Serviços. 
2.4. - Constatadas irregularidades na execução do objeto, esta Prefeitura Municipal, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 
complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado 

2.5. - A coleta e pesagem do material deverá ser feita no Centro de Saúde e acompanhada 
por funcionário autorizado, e, logo após a conferência, deverá ser conduzido ao veículo que 
fará o transporte. 
 
2.6. - A coleta deverá ser efetuada quinzenalmente, em dia especificado na Autorização de 

serviço, no Centro de Saúde, sito na Rua Coronel Domingues de Castro, 454, Centro, São Luiz 

do Paraitinga/SP,  no horário das 08 (oito) às 16 (dezesseis) horas.  

2.7. - Na Autorização de serviço constará o nome e sobrenome do responsável pela emissão 
da Autorização e o nome do(s) funcionário(os) que ficarão autorizados a em acompanhar a 
coleta e pesagem do material, a data e horário da(s) coleta(s) e o endereço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do mesmo, 
com o inicio dos serviços imediatamente após a emissão da ordem de execução de serviços. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A critério exclusivo da CONTRATANTE este contrato poderá ser renovado por 
iguais períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no inciso II 
do artigo 57 da Lei n.°8.666/93, atualizada. 

mailto:compras@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO: 
4.1. - O preço a ser pago é de R$ __________________ (__________). 
4.2. - O valor do contrato onerará recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

4.3. – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos serviços – Diretor 
ou Chefe do Setor de Saúde e anuência da Diretoria de Compras, por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
4.3.1. – Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição 
dos produtos/serviços, quantidades, preços unitários e o valor total. 
4.4. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas; 
4.4.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.5. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos da seguinte forma: 
a) Da Prestação de Serviços – até o 30º dia do mês subsequente à prestação dos serviços, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura; 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No valor pactuado no caput desta cláusula já estão incluídos todos os custos, tais 
como: administração, taxas, impostos Municipais, Estaduais e Federais, encargos 
sociais, e demais custos, não cabendo nenhum outro adicional. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula acima 
após a execução dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo respectivo setor da Municipalidade. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO ÍNDICE PARA REAJUSTE 
O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do contrato, podendo ser 
corrigido com base no índice do IGPM, caso ocorra à prorrogação do respectivo contrato, 
tendo como sua data base a data de apresentação da proposta de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 
028/2016 e em sua proposta. 
6.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena 
de rescisão. 
6.3. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, 
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da contratante: 
1 - Pagar a contratada, o valor pactuado, nas datas avençadas. 

Órgão Unidade Elemento de Despesa 

05- Serviços de Saúde Serviços de Saúde 3.3.90.39.00 
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2 - Fornecer a contratada o acesso aos terminais e processos iniciados para a realização dos 
trabalhos necessários ao andamento dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
1. Conforme o artigo 79 da Lei 8.666/93, o instrumento contratual poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei Federal de Licitações; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
1.1 A rescisão Administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA 
Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o presente contrato antes, poderá 
rescindi-lo independentes de interpelação judicial ou extrajudicial: 
a) – não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
b) – lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE e a presumir a não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
c) – cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
d) – concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
e) – paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do Contrato; 
h) – razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela CONTRATANTE; 
i) - ocorrência de casos fortuitos ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
j)- transferir no todo ou em parte o presente contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
No caso de rescisão amigável, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de exigira 
continuidade do contrato durante o período de 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO  
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, será assim disposta: 
1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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2) O atraso injustificado na execução dos serviços, e demais obrigações resultantes da 
presente contratação sujeitará a contratada sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 
do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, à multa de mora, calculada na 
proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor total contratado até o 20º 
(vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-
se a penalidade prevista no item abaixo. 
3) Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à 
contratada a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não 
apresente a documentação exigida para assinatura do contrato. 
 

PARAGRÁFO PRIMEIRO 
As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas 
Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 
1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3 - comportar-se de modo inidôneo; 
4 - fizer declaração falsa; 
5 - cometer fraude fiscal; 
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga/SP poderá 
efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação das 
multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, 
a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de 
sua notificação oficial quando ocorrer. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, 
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE ou da propositura de declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO. 
Dá-se ao presente contrato o valor de R$ (-----) (por extenso) para todos os efeitos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as condições e 
qualificações exigidas na licitação que deu origem a presente contratação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Faz parte deste contrato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste instrumento, os 
Anexos do Pregão (Presencial) nº 028/2016, como se o mesmo aqui estivesse transcrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por escrito, sem 
o que não tem validade devendo obrigatoriamente constar como referência o número da 
presente contratação. No ato da assinatura do contrato a sociedade empresária vencedora 
terá de informar o seu preposto responsável por toda a comunicação com a Administração 
Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO GESTOR DO CONTRATO 
9.1. - Fica designado o servidor _________ do Setor __________ para acompanhar, fiscalizar 

e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferencia dos serviços. 

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga – SP, como o 
único capaz de conhecer e dirimir as dúvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto. 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
São Luiz do Paraitinga, (---) de (----------------) de 2016. 
 
_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
LUIZ CARLOS PIÃO 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
__________________________________ 
(---------------------------------) 
(--------------------------) 
RG. (--------------)    CPF. (-----------) 
Contratada 
 
Testemunhas: 
_____________________________ _____________________________ 


